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 Edital nº 085/2011 
 Resultado das Bolsas de Iniciação à  Pesquisa - Art. 170 

  

 Anelise Viapiana Masiero, Pró-Reitora de Pós-graduação, Pesquisa e Extensão da 
Uniplac, no uso de suas atribuições, 
 

 

TORNA PÚBLICO 

 

 O resultado do processo seletivo dos Projetos de Iniciação Científica a serem 

financiados com recursos oriundos do Governo do Estado, através do Art. 170 da Constituição 

Estadual, a saber: 

 

Lista de acadêmicos que tiveram os Projetos de Iniciação Científica aprovados 

para financiamento pelo Art. 170 da Constituição Estadual (Edital 067/11): 

 

Ana Carolina de Souza 

Bruna Hoeller 

Bruno José Peixer 

Daniel Duarte Nora 

Diogo França Machado 

Fabricio Paes de Medeiros 

Fernanda Ossani Marks 

Gabriel de Lourensi 

Karine Silveira Lopes Ruzza 

Lourenço Duarte Zanotto 

Mariana Moraes Sant'Ana 

Mayara Haveroth Vandresen 

Nayara Julio Rocha 
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Nicoli Batista Fertig 

Paulo Henrique Exterchoter Weiss 

Polyanna Wolff 

Renata Semann 

Tássia Nayara Stefen da Silva 

Vanderléia Roveda Croceta 

Vanessa Silveira 

 
 
 

Art. 1º - Os projetos que necessitam de avaliação do Comitê de Ética em Pesquisa, 
ficam condicionados a seu parecer, o qual deverá ser fornecido na próxima plenária.  
Os acadêmicos classificados deverão verificar sua documentação junto ao setor 
responsável – CEP, até dia 05/07/2011. 
 
Art. 2º – O benefício da Bolsa de Pesquisa do Art. 170, será divulgado e cadastrado em 
valor (R$) e não em percentual (%), sendo o valor calculado sobre os créditos 
matriculados dois dias antes do resultado da bolsa. 

 
 
 

 
Lages, 28 de junho de 2011 

 
 
 
 
 
 
 

Anelise Viapiana Masiero 
Pró-Reitora de Pós-graduação, Pesquisa e Extensão 


